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Of. 009/2024                                                                           Porto Alegre, 14 de fevereiro de 2024. 

 

 

Magnífico Reitor 

Prof. Dr. Carlos André Bulhões Mendes - Universidade Federal do Rio Grande do Sul – 

UFRGS 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, informamos que os Servidores Públicos Federais – 

SPF’s – em educação estão em luta por salário e carreira. A Assufrgs Sindicato constrói e segue 

orientação da Federação de Sindicatos de Trabalhadores Técnico-administrativos em Instituições 

de Ensino Superior Públicas do Brasil – FASUBRA Sindical, mantendo jornada de mobilização nos 

locais de trabalho, construindo vigílias, jornada de luta nacional, paralisação; rumo ao fortalecimento 

de uma greve no serviço público federal da educação. 

Na oportunidade, comunicamos que no próximo dia 22 de fevereiro do corrente ano 

será o “dia de lutas por salário e carreira com paralisações em todo o Brasil”. Nesse sentido a 

Assufrgs Sindicato orienta aos servidores públicos federais paralisação da jornada de 

trabalho, sendo um dia de luta. Atendendo ao parágrafo único do art.3º da Lei nº 7.783/89, aplicável 

aos servidores púbicos por ocasião do julgamento do Mandato de Injunção nº 712/PA no Supremo 

Tribunal Federal, a Entidade notifica com antecedência mínima de 72 horas. 

Sem mais, ficamos no aguardo da confirmação de recebimento.  

Atenciosamente, 

              Coordenação da ASSUFRGS SINDICATO 

 

 

Ao Magnífico Reitor 

Prof. Dr. Carlos André Bulhões Mendes  

Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS 

Av. Paulo Gama, 110 – Bairro Farroupilha - Porto Alegre / RS. CEP: 90040-060 


